
COMISSÃO ESPECIAL DO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL – CPC 

REQUERIMENTO nº              , de 2011. 

(Do Sr. EDUARDO CUNHA E GABRIEL GUIMARÃES) 

 

Solicita as providências necessárias para a 

criação de uma Comissão de Notáveis para 

compor esta Comissão Especial. 

 

Senhor Presidente, 

Requeiro a Vossa Excelência que, ouvido o Plenário desta Comissão, 

sejam tomadas as providências necessárias para a criação de uma Comissão 

de Notáveis para propor sugestões e acompanhar os trabalhos desta Comissão 

Especial. 

Proponho que seja composta de quinze membros a serem indicados 

pelo Presidente e Relator desta Comissão Especial, sendo a Presidência da 

mesma exercida pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal, Excelentíssimo 

Senhor Luiz Fux, que figurou como coordenador deste projeto no Senado 

Federal. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

O objetivo da criação da Comissão de Notáveis é oferecer grande 

contribuição a esta Comissão Especial e economizar tempo gasto em 

audiências públicas demoradas, em que os membros, na maioria das vezes, 

não tem oportunidade de fazer o devido acompanhamento na sua 

integralidade. 

A ideia é trazer para esta Comissão profissionais do Direito diferentes 

dos participantes do Senado Federal, com o objetivo de proporcionar um 

debate com visão crítica do conteúdo do projeto analisado, de permitir o 

esclarecimento de dúvidas, questionamentos e de analisar sugestões de 

aprimoramento do Código de Processo Civil. 



A Comissão de Notáveis seria constituída sem qualquer ônus para o 

Poder Legislativo e o formato de seu trabalho seria determinado, mediante a 

decisão do Presidente, ouvido o relator desta Comissão Especial. 

 

Sala das Comissões, em 

 

Deputado EDUARDO CUNHA 

 

Deputado GABRIEL GUIMARÃES 

 

 


